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Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Reg.ional do Trabalho 

15? Região 

PORTARIA N9 05/IQ, DE 03 DE JULHO DE 1992 

O PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA 15~ REGI&O, Presidente 
do Grupo de Coordenadoria dos direitos sociais, coletivos e difusos in-
disponíveis, no uso de suas atribuições legais e institucionais e, 

CONSIDERANDO os termos da denúncia formulada pela Procuradora 
do Trabalho desta Regional - Ora, Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano 
- contra a Prefeitura Mun icipal de Quatá/SP, noticiando a existência de 
fortes indícios de que esta Mun ici palidade ~ão vem recolhendo as verbas 
fundiárias de seus servidores celetistas, bem como vem reiteradam~nte 
se omitindo acerca da defesa do erário público , constatado que ficou, 
em vários processos, que a mesma não apresenta as defesas pertinentes, 
de ix ando - os correr à revelia, em uma demonstração cabal d.e total desca- · 
so com os deveres da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que os termos desta denúncia consubstancam grave 
infrigência à direitos e garantias mínimas de proteção aos trabalhado-
res celetistas desta Municipalidade, insertos que estão os incisos do 
art . 7f1 da Constituição Federal entre os "Direitos e Garantias Fundfl-
men tais"; 

CONSIDERANDO, por outro turno , que dentre os deveres e atri -
buições das Pessoas Jurídicas de Direito Público destaca-se a defesa e 
o resguardo do erário público, co/orário dos princípios da legalidade e 
da moralidade da Administração Pública; 

CONSIDERANDO, por f im, que a mesma Constituição Federal, 
através de seu artigo 127, atribuiu ao Ministério Público do Trabalho a 
defesa dos interesses individuais, cole~ivos e difusos ínsitos às rela-
ções do trabalho, assim como da defesa do meio ambiente do trabalho, 
deferindo-lhe a incumbência de promover o inquérito civil e a ação ci-
vil pública para a defesa destes mesmos interesses, resolve: 

Com fundamento no inciso Ili do art. 129 da Constituição de 
1988 e art, 8í1 da lei 7347185, instaurar INQUÉRITO CIVIL para a apura-
ção dos fatos em toda a sua extensão, bem como propor t~das as medidas 
judiciais e extra-judiciais cabíveis, determinando-se, para tanto: 

1, Nomear a servidora desta Regional, Ninfa SampronhH Barrei-
ros, para funcionar como secretária no presente inquérito; 

2. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Procurador-Gera/ da 
lustiça do Trabalho, para ciência e publicação; 

3. Após cumpridas as diligências ora requeridas, retorriem o 
expediente devidamente registrado e autuado para posteriores delibera-
ções, 

LUIS CARLOS DA SILV>A 

PORTARIA N9 06/IQ, DE 03 DE JULHO DE 1992 

P~OCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA 15~ REGI&O, Presidente da 
Coordenadoria de assuntos relativos à defesa dos Direitos Sociais, co-
letivos e difusos indisponfveis, no uso de suas atribuições institucio-
na i s e legais e, 

CONSIDERANDO os termos a denúncia formulada pelo Procurador 
do Trabalho - Dr. Rogério Rodrigues Fernandez Filho contra a empresa 
Montvel lnd, e Comércio de Roupas Ltdil, noticiando prática irregu/·ar 
destil empresa no que concerne ao pagamento de salários de seus emprega-
dos, obrigados que estão a ass i nar dois recibos de pagamento, sendo que 
um deles em branco, com o único intuito de se exonerar dos encargos so-
ciais pertinentes; 

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas representam 
grave infrigência à vários preceitos tutelares contidos na Conaolidação 
da Leis do Trabalho, bem como pode consubstanciar-se em crime contra a 
Organização do Trabalho de que cuida o Título IV do Código Penal Brasi-
leiro; 

CONSIDERANDO, por fim, que a Constituição Feder.ai de 1988 
(art. 127 "caput") atribuiu ao Ministério Público do Trabalho• defesa 
dos interesses individuais , coletivos e difusos ínsitos às relações do 
trabalho, deferindo-lhe a f ncumbência de promover o inquérito civil e a 
ação pública para a defesa destes mesmos interesses, resolve: 

Com fundamento no inciso Ili do art. 129 da Con•tituiçlo d• 
1988 e art. 8í1 da lei 7374185, instaurar INQUÉRITO CIVIL para a apura-
ção dos fatos em toda a sua extensão, bem como propor todas as medida• 
judiciais e extra judicia(s ~abíveis, determinando-se, para tanto: 

1. Nomear a Servidora desta Regional Lúcia Helena Silveira, 
par~ funcionar como secretária no presente inquérito; 

2, Oficie-se~ Procuradoria da República em Slo Paulo, para 
as providências que entender cabíveis na espécie, 

3. Encaminhe-se cópia desta ·Portaria ao Procurador-Geral da 
Justiça do Trabal~o, ·para ciência~ publicação, 

4. Após cumprida• as diligência• ora requerida•, 
expediente devidamente regi•trado e autuado para posterior•• 
ções. 

LUIS CARLOS DA SILVA 

PORTARIA N9 07/IQ, DE 03 DE JULHO DE 1992 

retornem o 
dei ib•r•-

O PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO DA 15§ REGI&O, Presidente 
do Grupo de C~ordenadoria dos direito• sociais, coletivo• e difu•a• in-
dispanl veis._ no uso de suas atribuições legai• e inatitucion•i• e, 

CONSIDERANDO as termos da denúncia formulada pelo Procurador 
da Tr"abalho desta Regional - Dr. Rovirsa Aparecido Baldo - con'tra •Em-
presa Santa Luzia SIA lnd. de Embalagens, noticiando a ex is tência de 
fraudes a direitos ínsitas ao meio ambiente do trabalha de seus empre-
gados, bem como indícios de que estes estariam sendo coagidas pela em-
presa a não ingressarem em juízo para a obtenção do adicional de in•a-
lubridade a que teriam direito; 

CONSIDERANDO que os termos 
ve infrigência à direitos e garantias 
biente do · trabalho destes empregados, 
art. 70 da Constituição Federal entre 
mentais"; 

desta denúncia consubstanciam gra-
mínimas de proteção ao meia am-
insertas que e~tlo os incf•a• da 
os "Direitos • Garantia• Funda-

CONSIDERANDO, por fim, que a Conatituiçla Federal de 1988 
consagrou entre as garantias fundamentais de todo cidadlo o ac•••9 ao 
Poder Judiciário, nos preciaos termos do inciso XXXV de •eu art. 50, 
constituindo afronta a este princípio a realizaçlo de abaixo-a••inada, 
promovido pela empresa, com o intuito de que . seus empregado• nlo auto-
rizem a substituiçlo processual de que cuida o artigo 195 & 2R · da CLT • 
que por consequência, pode acarretar manifestaçlo viciada do trabalha-
dor, no se~tido de renunciar direito expressamente aaseguradó na /egl•-
lação protetora; 

CONSIDERANDO, por fim, que a mesma Canatituiçla Federal, 
através de seu artigo 127, atribuiu ao Miniat•rio Pública da Trabalha• 
defesa dos interesses individuai•, coletivo• e dif·uao• Ín•ito• ia rela-
ções do trabalho, assim como d~ defeaa do meio ambiente do trabalha, 
deferindo-lhe a incumbência de promover a inquérito civil e a açla ci-
vil pública para a defesa destes mesmas interesse•, resolve: 

Com fundamento na inciaa 111 do art, 129 da Constituiçla d• 
1988 e art, 8í1 da lei 7347185, instaurar INQUÉRITO CIVIL para • apura-
ção ' dos fatos em toda a sua extenalo, bem coma propor toda• as medida• 
judiciais e extra judiciais cabíveis, determinando-••• para tanta: 

1. Nomear a servidora desta Regional, Ninfa Sampronha .Barrei-
ros, para funcionar como •ecretária no preaente inqu,rita; 

2. Encaminhe-se cópia de•ta Portaria ao Procurador-Geral de 
Justiça do Trabalho, para ciência e publicaçlo; 

3, Ap6s cumpridas as di/igincia• ora requeridas, retornem o 
expediente devidamente regi•trado e autuado para po•teriare• delibera-
ções. 

LUIS CARLOS DA SILVA 

REVISTA 
DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DA UNIÃO 

As decisões e pronunciamentos emitidos 
pelo Tribunal de Contas da União, suas 
atribuições, competência, organização 
e composição. Publicação trimestral. 

NÚMEROS DISPONÍVEIS: 41 a 50 
Preço: n?s 41 e 42 - Cr$ 19.600,00 <cada) 

n'!s 43 e ·44 - Cr$ 13.300,00 (cada) 
n? 45 a 50 - Cr$ 15.600,00 (cada) 

Preço sujeito a majoração, sem aviso prévio. 
lncluldas despesas com remessa . 

Aquisições: IMPRENSA NACIONAL 
SIG - Quadra 06 - Lote 800 

CEP 70604-900 - Brasilla - DF 
Telefone: <061 J 226-6812 
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Editais e A visos 

Superior Tribunal Militar 1 
Oitava Junta de Conciliação e Julgamento 

rão comparecer , sob as penas da lei, à Auditoria da Oitava Circunscri-
ção Judiciária Militar, sito à Avenida Governador José Malcher, n2 611, 
bairro de Nazaré, nesta Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, no 
dia 12 do mês de agosto do ano de mil novecentos e noventa e dois, às 
13:30 horas , perante o Conselho Permanente de Justiça do Exército, para 
os atos de qualificação , interrogat6rio e demais atos do processo, ANTQ 
NIO CARLOS SILVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, filho de Raimundo 
Silva da Conceição e Nelciria Teixeira da Conceição, ex-32 Sgt Ex, con_§ 
tava residir na Trav. Mauriti, n2 56, e Rua São Miguel, Pas. São Jorge, 
n2 59, nesta Cidade de Belém: e JOS~ ANTONIO SOUZA FERNANDES, brasilei, 
ro, casado, filho de José de Carvalho Fernandes e Raimunda Souza FernaE 
des, 22 Sgt Ex, Desertor do 172 Grupo de Artilharia de Campanh·a - Na-
tal/RN, atualmente em lugares incertos e não sabido, por ter sido rece 
bida denúncia, formulada contra os mesmos pela Representante do Minist~ 
rio Público Militar junto a este Juízo, tendo-os como incursos nas pe-
nas do artigo 251, § 32, c/c 53 e 80, e 251, § 32, c/c 30, II e 53, tu-
do do C6digo Penal Militar, ambos Denunciados. DADO e PASSADO nesta ci-
dade de Belém-PA , na sede da Auditoria da 8! Circunscrição Judiciária 
Militar, ao primeiro dia do mês de julho do ano de mil nove7entos e no-
venta e dois. EU (Dra. MARIA DO ROSJ(RIO DE F.C.CARJ%;IRO), Di~etora _de 
Secretaria, o subscrevo. Dra. ZILAH MARIA CALLADO FADUL - Juiza Audit2 
ra . 

EDITAL DE CITAÇÃO 
(Com prazo de 20 dias) 

A Doutora ZILAH MARIA CALLADO FADUL, Juíza Auditora da AuditQ 
ria da Oitava Circunscrição Judiciária Militar, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que, o presente EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 
vinte (20) dias, em conformidade com o artigo 277, inciso V, do C6digo 
de Processo Penal Militar, virem ou dele tiverem conhecimento, que dev.!::. 

(Of. n9 525/92) 
(DIAS: 17, 20 'e 21/07/92) 

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA 
Informações: Seção de Assinaturas e Vendas da IN. 

Fone: (061) 226-6812 

ZILAH MARIA CALLADO FADUL 
Juiza Auditora da 8a. CJM 

DENATRAN 
O trânsito brasileiro tem se mostrado 

perigoso e violento. 
-Diga NAO à violência! 

Resoluções do CONTRAN - 3ª edição - coletânea atualizada das · 
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de 
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto. 

/ 
Segurança de Trânsito - 2ª edição - um manual simples e prático 
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes. 
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em , 
Areas Urba_nas - 2ª edição - importante fonte de consulta para 
técnicos responsáveis por projetos viários do País. 
Aquisições: IMPRENSA NACIONAL 
SIG Quadra 06 lote 800- CEP 70604-900 - Brasília-DF - Telefone: (061)226-6812 
preços sujeitos a majoração, sem aviSü prévio . Incluídas despesas com remessa. 


